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DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS E POSTOS DE SAÚDE DA
REDE PÚBLICA E PARTICULAR NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ A DIVULGAREM A LEI
FEDERAL 13.301 DE 2016 QUE ASSEGURA O DIREITO À PRESTAÇÃO CONTINUADA
TEMPORÁRIO A CRIANÇA VÍTIMA DE MICROCEFALIA E AUMENTA PARA 180 DIAS A
LICENÇA MATERNIDADE DA MÃE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ RESOLVE:

Art. 1º – Ficam obrigados os hospitais, clínicas e postos de saúde da rede pública e particular no âmbito
do estado do Ceará a divulgarem os seguintes direitos assegurados pela Lei Federal 13.301/2016:

I- Benefício de prestação continuada temporário para a criança vítima de microcefalia em decorrência de
sequelas neurológicas decorrentes de doenças transmitidas pelo Aedes aegypti;

II-Licença maternidade de 180 dias no caso das mães de crianças acometidas por sequelas neurológicas
decorrentes de doenças transmitidas pelo Aedes aegypti.

Art. 2º-  A divulgação a que se refere o art. 1º poderá ser feita pelos sítios eletrônicos, além de
informativos afixados nos estabelecimentos mencionados.

Art. 3º – Essa Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará,

 

 

Agenor Neto

Deputado Estadual PMDB/CE
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JUSTIFICATIVA:

A presente proposição visa garantir que a população tenha conhecimento sobre os direitos assegurados na
Lei Federal 13.301 de 2016, uma vez que tal Lei trata de assunto extremamente relevante para a saúde da
população, diante das epidemias decorrentes do mosquito Aedes aegypti.

A Lei Federal 13.301/2016, reforça-se, assegura o direito ao benefício de prestação continuada
temporário para a criança vítima de microcefalia e o direito à licença-maternidade de 180 dias para mães
de crianças vítimas de microcefalia, quando tal condição neurológica for decorrente de doenças
transmitidas pelo Aedes aegypti.

Diante de todo o exposto e, considerando o interesse público da proposição, que visa garantir o direito à
saúde e à devida assistência à população, solicito o empenho dos membros deste Parlamento a fim de que
prospere.

 

 

Agenor Neto

Deputado Estadual PMDB/CE

AGENOR NETO

DEPUTADO (A)

2 de 203 de 43



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99007 - ALBERTO PORTELA

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  11/08/2016 10:04:55  Data da assinatura:  11/08/2016 16:33:54

PLENÁRIO

DESPACHO
11/08/2016
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ESTADO DO CEARÁ, EM 11 DE AGOSTO DE 2016.

CUMPRIR PAUTA.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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HOSPITAIS, CLÍNICAS E POSTOS DE SAÚDE DE REDE PÚBLICA E 
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PRESTAÇÃO CONTINUADA TEMPORÁRIO A CRIANÇA VÍTIMA DE
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MATERNIDADE DA MÃE.

 

 

P A R E C E R

               Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo
200/96, em seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade,
legalidade, juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do ExcelentíssimoProjeto de Lei nº 174/2016
Senhor , que Deputado Agenor Neto “Dispõe sobre a obrigatoriedade dos hospitais, clínicas e postos de
saúde de rede pública e  particular no âmbito do Estado do Ceará a divulgarem a Lei Federal 13.301
de 2016, que assegura o direito à prestação continuada temporário a criança vítima de microcefalia e
aumenta para 180 dias a licença maternidade da mãe”.

 

 

ASPECTOS JURÍDICOS
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             A proposição em baila, sem sombra de dúvida, destaca-se por seu relevante interesse público e
passaremos agora a analisá-la sob seus aspectos constitucionais, legais e doutrinários.

 

            A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

                     “Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos
desta Constituição”.

 

           A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua
amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de três
níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal, mantida a
autonomia política dos Estados Membros (art. 18 CF).

                       Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas
Constituições, que no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

                       Encontramos ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização meramente
administrativa, muito mais restrita que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que
podem ocorrer em todas as suas esferas.

 

DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

 

.           Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

 

          “Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados
os princípios desta Constituição.   

 

                   § 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição”.

            Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I e IV:

         “Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:
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        I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

        (...)

 

        IV – respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, , à eficiência e à probidadeà publicidade
administrativa;”

        Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram
os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

                 A Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo das
formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, que o Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas
pela Constituição Federal, observados os princípios de respeito à Constituição Federal, à unidade da
Federação, à legalidade, à impessoalidade, , à eficiência, à moralidade e à probidadeà publicidade
administrativa, respectivamente.

        A Constituição da República em seu art. 5º, inciso XXXIII,  respectivamente abaixo, diz que:

 

       “Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos
brasileiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (EC nº 45/2004):

 

     (...)

 

           XXXIII – todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse
particular, ou interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do
Estado;         

 

        O  da Constituição da República, em seu Capítulo V – Da Comunicação Social, diz que :art. 220

 

        “Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob qualquer
forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta
Constituição”.

          Nesse sentido, no exercício da competência legislativa concorrente, o nobre parlamentar autor visa,
através da proposição apresentada, suplementar o direito à informação, dispondo sobre a obrigatoriedade
dos hospitais, clínicas e postos de saúde de rede pública e  particular no âmbito do Estado do Ceará a
divulgarem a Lei Federal 13.301 de 2016, que assegura o direito à prestação continuada temporário a
criança vítima de microcefalia e aumenta para 180 dias a licença maternidade da mãe.
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                       Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos
Estados Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso
da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589) 

 

                       Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas queauto-administração
distribuem as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo
decorrente de tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e
princípios elencados na referida Carta Magna Federal.

 

                       Assim, ultrapassadas as colocações acima e considerando a distribuição constitucional das
competências e as normas editadas pela União, chegamos à conclusão que a proposição em análise

.respeita os limites da competência suplementar estadual

 

            Dito isto, passamos a análise da possibilidade de a matéria ser objeto de projeto de lei de iniciativa
de um parlamentar.

 

             Neste ponto, cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição
Estadual, cabe aos deputados estaduais. Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou
residual, ou seja, remanesce aos parlamentares a iniciativa de assuntos não atribuídos as outras pessoas
taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado artigo.

 

           “Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

 

            I – aos Deputados Estaduais”

 

             Repita-se que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos   legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas).

 

                       Nessa perspectiva, o projeto em questão não fere a competência indicada ao Governador do
Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60,
II, § 2º e suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência
privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da
Constituição Estadual, in verbis.

 

          “Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:
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           III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

 

          (.....)

 

                 VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei”

 

                       Conforme se observa, o presente projeto de lei não invade a competência privativa do
, uma vez que é dirigida àGovernador do Estado obrigatoriedade dos hospitais, clínicas e postos de

saúde de rede pública e  particular no âmbito do Estado do Ceará a divulgarem a Lei Federal 13.301
de 2016, que assegura o direito à prestação continuada temporário a criança vítima de microcefalia e

 aumenta para 180 dias a licença maternidade da mãe, orientando a população sobre a Lei, e também
.não gerando despesa

 

             Portanto, a proposição não pode ser enquadrada em nenhuma das hipóteses constitucionais acima
citadas, que são consideradas cláusulas de reserva de iniciativa do Chefe do Poder Executivo.

 

             Feita tal assertiva, cumpre por fim aduzir que o nobre Deputado Agenor Neto respeitou de forma
absoluta o princípio da separação dos poderes, ao apresentar a matéria em estudo. Prescreve a CF/88, in
litteris:

 

                       “Art. 2º. São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o
Executivo e o Judiciário.”

 

                           Portanto, não existem óbices constitucionais ou legais para o exercício da competência
legislativa concorrente pelo parlamentar estadual, posto que o projeto de lei apresentado em tudo se
coaduna com o art. 60, I, da Carta Magna Estadual.

 

              Assim, tendo em vista que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência
iniciadora sobre a matéria em questão, remanesce aos Deputados Estaduais a competência para

.legislar sobre a questão

 

              No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in
verbis:

 

           “Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:
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            (.....)

 

            III – leis ordinárias;”

 

            Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento
Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará                      (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O.
12.12.96), respectivamente, abaixo:

 

         “Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

 

         (...)

 

         II – projeto:

 

        (...)

 

        b) de lei ordinária;

 

        (...)

 

        Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à Constituição
Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”

 

        (...)

 

        II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder legislativo, com a
sanção do Governador do Estado;”      
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               Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei se encontra em sintonia com os
ditames constitucionais, não havendo óbice, portanto, para que caiba ao Nobre Parlamentar a
iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

 

                                  

CONCLUSÃO

 

            Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos PARECER FAVORÁVEL
a regular tramitação do presente Projeto de Lei, tendo em vista que a propositura em apreço não colide
com matéria que é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, se ajustando à exegese dos
artigos, 58, III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, bem como dos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206,
inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de
11/12/96 - D.O. 12.12.96).

 

 

        É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO

JACQUELINE QUEZADO GONÇALVES

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 174/2016

AUTORIA: DEPUTADO AGENOR NETO

EMENTA: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS E
POSTOS DE SAÚDE DA REDE PÚBLICA E PARTICULAR NO ÂMBITO DO ESTADO DO
CEARÁ A DIVULGAREM A LEI FEDERAL   13.301   DE   2016   QUE   ASSEGURA   O 
DIREITO   À   PRESTAÇÃO  CONTINUADA TEMPORÁRIO   A   CRIANÇA   VÍTIMA   DE 
MICROCEFALIA  E  AUMENTA  PARA  180  DIAS  A LICENÇA MATERNIDADE DA MÃE.

I. Introdução

Temos ora em comento o Projeto de Lei Nº 174/2016, de autoria do Deputado Agenor Neto, cujo objetivo
é dispor sobre a obrigatoriedade dos hospitais, clínicas e postos de saúde da rede pública e particular no
âmbito do Estado do Ceará a divulgarem a lei federal 13.301 de 2016 que assegura o direito à prestação
continuada temporário a criança vítima de microcefalia e aumenta para 180 dias a licença maternidade da
mãe.

Em sua justificativa, o Deputado autor defende que: A presente proposição visa garantir que a população
tenha conhecimento sobre os direitos assegurados na Lei Federal 13.301 de 2016, uma vez que tal Lei
trata de assunto extremamente relevante para a saúde da população, diante das epidemias decorrentes do
mosquito Aedes aegypti.

II. Fundamentação
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Ao se analisar, primeiramente, o âmbito da constitucionalidade do projeto, nota-se que suas disposições
se encontram em consonância com os ditames da Carta Magna, pois conforme consta em seu artigo 25,
no que se refere a competência legislativa, os Estados possuem competência para legislar sobre matérias
que não lhes sejam vedadas pela Constituição Federal, ou seja, matéria residual, conforme visto no trecho
abaixo:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição.

Logo, não encontramos empecilhos de âmbito constitucional federal, já que o projeto trata de instituir
campanha de caráter informativo para divulgação dos direitos assegurados na lei federal 13.301/16.

Quanto ao aspecto constitucional local, o artigo 60, inciso I, § 3º da Constituição Estadual assegura
quanto à competência dos deputados estaduais, e o artigo 206, II do Regimento Interno, dispõe sobre o
projeto de lei, conforme os trechos transcritos abaixo respectivamente:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – Aos Deputados Estaduais

(...)

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no §2º deste artigo, a iniciativa de leis
que disponham sobre as matérias da competência comum e concorrente da União
e Estados, previstos na Constituição Federal, poderá ser exercida,
concorrentemente, pelo Governador do Estado e Deputados Estaduais.

 

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

Em sede regimental, destacamos que não encontramos para o Projeto de Lei em comento razão que
denuncia sua prejudicabilidade. Tais razões encontram-se expostas no artigo 234 do Regimento Interno
desta Casa:

Art. 234. Considera-se prejudicada:

I - a discussão ou a votação de qualquer projeto idêntico a outro, que já tenha
sido aprovado ou rejeitado na mesma Sessão Legislativa, ou transformado em
diploma legal;

II - a discussão ou a votação de proposição anexa, quando a aprovada ou
rejeitada, for idêntica ou de finalidade oposta a anexada;

III - a proposição, com as respectivas emendas, que tiver substitutivo aprovado;

IV - a emenda ou subemenda de matéria idêntica a outra, já aprovada ou
rejeitada;
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V - a emenda ou subemenda de matéria idêntica a de outra ou de dispositivos já
aprovados;

VI - a discussão ou votação de qualquer projeto semelhante a outro, considerado
inconstitucional, de acordo com o parecer da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação.

Parágrafo único. De igual modo, se considera prejudicado o requerimento, com
a mesma ou oposta finalidade, de outro já deliberado.

III. Conclusão

Observamos que o projeto em questão encontra-se em conformidade com a Constituição Federal e
, bem como quanto aos aspectos regimentais. Nada mais a tratar, finalizamos nosso estudo.Estadual

 

ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X     X
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

20 de 2021 de 43



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  28/03/2019 11:26:27  Data da assinatura:  29/03/2019 11:22:57

PLENÁRIO

DESPACHO
29/03/2019

LIDO NA 27ª (VIGÉSIMA SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 28 DE MARÇO DE 2019.

CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR
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Ratifico o parecer da Procuradoria já proferido nos autos deste processo legislativo.

 

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Leonardo Araújo

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO LEONARDO ARAÚJO

PARECER
30/04/2019

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI Nº 179/2019

 

DESARQUIVAMENTO DO PROJETO DE LEI N.º 174/2016 - DISPÕE SOBRE A
OBRIGATORIEDADE DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS E POSTOS DE SAÚDE DA REDE
PÚBLICA E PARTICULAR NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ A DIVULGAREM A LEI
FEDERAL 13.301/2016, QUE ASSEGURA O DIREITO À PRESTAÇÃO CONTINUADA
TEMPORÁRIA À CRIANÇA VÍTIMA DE MICROCEFALIA E AUMENTA PARA 180 DIAS A
LICENÇA MATERNIDADE DA MÃE.

 

Trata-se do desarquivamento do Projeto de Lei nº. 174/2016, de autoria do Deputado Agenor Neto, que
dispõe sobre a obrigatoriedade dos hospitais, clínicas e postos de saúde da rede pública e particulares, no
âmbito do Estado do Ceará, de divulgarem a Lei Federal 13.301/2016, que assegura direitos para criança
vítima de microcefalia e licença maternidade de 180 dias, no caso das mães de crianças acometidas por
sequelas neurológicas decorrentes de doenças transmitidas pelo aedes aegypti.

A Constituição Federal de 1988, no artigo 25, versa sobre a organização dos Estados, sendo que estes se
organizam e se regem pelas Constituições e Leis que adotarem, desde que respeitados os princípios
constitucionais federais.

 

De acordo com o artigo 14, I, da Constituição do Estado: o Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito
público interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observado o respeito à unidade da Federação.

 

Quanto à matéria, esta é de extrema relevância, pois versa que os hospitais, clínicas e postos de saúde da
rede pública e particular ficam obrigados, no âmbito do estado do Ceará, a divulgarem os direitos
assegurados pela Lei Federal 13.301/2016, quais sejam: benefício de prestação continuada temporário
para a criança vítima de microcefalia em decorrência de sequelas neurológicas decorrentes de doenças

  transmitidas pelo aedes aegypti; e licença maternidade de 180 dias, no caso das mães de crianças
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 i. Essaacometidas por sequelas neurológicas decorrentes de doenças transmitidas pelo aedes aegypt
divulgação poderá ser feita pelos sítios eletrônicos, além de informativos afixados nos estabelecimentos
mencionados.

 

Quanto ao desarquivamento do referido Projeto de Lei, não há óbice para que este seja feito, conforme
previsão no artigo 24, II, alínea “e”, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Ceará, o qual
afirma ser atribuição do Presidente mandar desarquivar proposição que não esteja com sua tramitação
concluída para o necessário andamento.

 

Além disso, artigo 219, XIX, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Ceará, também
ampara o referido desarquivamento, uma vez que é legítimo ao Parlamentar enviar requerimento
objetivando a reabertura de discussão de projeto, com discussão encerrada em Sessão Legislativa
anterior.

 

De acordo com o artigo 233, parágrafo único, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará, a proposição poderá ser desarquivada, mediante requerimento do autor ou autores, na
Sessão Legislativa da legislatura subsequente.

 

 

Com base no exposto, proferimos  a regular tramitação do referido Projeto dePARECER FAVORÁVEL
Lei, de autoria do Deputado Agenor Neto, em virtude de inexistir qualquer óbice constitucional, legal e
jurisprudencial, que impeça a tramitação da proposição, como também diante da relevância da matéria.

 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa, em 30 de abril de 2019.

DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

DEPUTADO (A)

28 de 43



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  14/05/2019 16:56:15  Data da assinatura:  14/05/2019 16:56:25

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
14/05/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                               

10ª REUNIÃO ORDINÁRIA     Data 14/05/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

29 de 43



DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE  SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Antônio Granja

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADA DRA SILVANA OLIVEIRA DE SOUSA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE
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GABINETE DO DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

PARECER
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 PROJETO DE LEI Nº 179/2019PROPOSIÇÃO:

 DEPUTADO AGENOR NETOAUTORIA:

 DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS HOSPITAIS,MATÉRIA:
CLÍNICAS E POSTOS DE SAÚDE DE REDE PÚBLICA E PARTICULAR NO
ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ A DIVULGAREM A LEI FEDERAL 13.301
DE 2016, QUE ASSEGURA O DIREITO À PRESTAÇÃO CONTINUADA
TEMPORÁRIO A CRIANÇA VÍTIMA DE MICROCEFALIA E AUMENTA PARA
180 DIAS A LICENÇA MATERNIDADE DA MÃE.

 

I- RELATÓRIO

Trata-se do parecer do deputado Antônio Granja na Comissão de Seguridade Social e Saúde
ao Projeto de Lei Nº 179/2019,  de autoria do deputado Agenor Neto que   DISPÕE SOBRE A“
OBRIGATORIEDADE DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS E POSTOS DE SAÚDE DE REDE
PÚBLICA E PARTICULAR NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ A DIVULGAREM A LEI
FEDERAL 13.301 DE 2016, QUE ASSEGURA O DIREITO À PRESTAÇÃO CONTINUADA
TEMPORÁRIO A CRIANÇA VÍTIMA DE MICROCEFALIA E AUMENTA PARA 180 DIAS A
LICENÇA MATERNIDADE DA MÃE”

Em justificativa ao Projeto, o nobre parlamentar apresenta os seguintes argumentos:

“A presente proposição visa garantir que a população tenha conhecimento
sobre os direitos assegurados na Lei Federal 13.301 de 2016, uma vez que tal
Lei trata de assunto extremamente relevante para a saúde da população,
diante das epidemias decorrentes do mosquito Aedes aegypti.

A Lei Federal 13.301/2016, reforça-se, assegura o direito ao benefício de
prestação continuada temporário para a criança vítima de microcefalia e o
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direito à licença-maternidade de 180 dias para mães de crianças vítimas de
microcefalia, quando tal condição neurológica for decorrente de doenças
transmitidas pelo Aedes aegypti.

Diante de todo o exposto e, considerando o interesse público da proposição,
que visa garantir o direito à saúde e à devida assistência à população, solicito o
empenho dos membros deste Parlamento a fim de que prospere”.

 

II-PARECER

Pela relevância do tema abordado para a saúde da população do nosso Estado, e, verificando
que a matéria preenche todos os requisitos sob os aspectos da constitucionalidade, legalidade,
juridicidade, regimentalidade e de técnica de redação legislativa, motivo pelo qual apresento
parecer FAVORÁVEL à sua aprovação.

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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DEPUTADA DRA SILVANA OLIVEIRA DE SOUSA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
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Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade
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DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência a Senhora

Deputada Augusta Brito

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhora Deputada,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DA DEPUTADA AUGUSTA BRITO

PARECER
04/06/2019

Parecer ao Projeto de Lei 179/2019, que dispõe sobre a obrigatoriedade
dos hospitais, clínicas e postos de saúde da rede pública e particular no
âmbito do Estado do Ceará a divulgarem a Lei Federal 13.301 de 2016
que assegura o direito à prestação continuada temporário a criança
vítima de microcefalia e aumenta para 180 dias a licença maternidade
da mãe.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei apresentado pelo Deputado Agenor Neto, que dispõe sobre a obrigatoriedade
dos hospitais, clínicas e postos de saúde da rede pública e particular no âmbito do Estado do Ceará a
divulgarem a Lei Federal 13.301 de 2016 que assegura o direito à prestação continuada temporário a
criança vítima de microcefalia e aumenta para 180 dias a licença maternidade da mãe.

Em sua justificativa argumenta que “a presente proposição visa garantir que a população tenha
conhecimento sobre os direitos assegurados na Lei Federal 13.301 de 2016, uma vez que tal Lei trata de
assunto extremamente relevante para a saúde da população, diante das epidemias decorrentes do
mosquito .”Aedes aegypti

 

II – ANALISE

O crescente número de casos de Síndrome Congênita do Zika Vírus (SCZv) no país é um problema grave
que levou o Ministério da Saúde a declarar Situação de Emergência em Saúde Pública de Importância
Nacional.  Essa síndrome está associada ao vírus da Zika, uma doença que é transmitida pelo mosquito 

, o qual também transmite a Dengue, a Chikungunya e a Febre Amarela. Aedes aegypti Dados do
, referentes ao período de 8 de novembro de 2015 a 3 de dezembro de 2016,Ministério da Saúde

constataram que, no Ceará, foram confirmados 25 óbitos por causa da doença, tendo sido registrado ainda
624 notificações e 150 confirmações de microcefalia.

Quanto à matéria, esta se mostra de extrema relevância, haja vista que estabelece que os hospitais,
clínicas e postos de saúde da rede pública e particular ficam obrigados, no âmbito do estado do Ceará, a
divulgarem os direitos garantidos pela Lei Federal 13.301/2016, assegurando o direito ao benefício de
prestação continuada temporário para a criança vítima de microcefalia e o direito à licença-maternidade
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de 180 dias para mães de crianças vítimas de microcefalia, quando tal condição neurológica for
decorrente de doenças transmitidas pelo .”Aedes aegypti

 

III – VOTO

Feitas as considerações iniciais, a proposição em analise, sem sombra de dúvida, destaca-se por seu
relevante interesse público e social, motivo pelo qual, quanto ao mérito, ofertamos parecer
FAVORÁVEL a regular tramitação do Projeto de Lei nº 179/2019, haja vista a importância da matéria
apresentada.

DEPUTADA AUGUSTA BRITO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
19/06/2019
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9ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 18/06/2019

COMISSÃO DE TRABALHO,ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

              

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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PLENÁRIO

DESPACHO
27/06/2019

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 71ª (SEPTUAGÉSIMA PRIMEIRA)
SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 27/06/2019.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 48ª (QUADRAGÉSIMA OITAVA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 27/06/2019.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 49ª (QUADRAGÉSIMA NONA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 27/06/2019.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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